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TERMO DE CÂNCELAMENTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 221202! - PI,iIB

TERMo DE CANCELAMENTO REFERENTE À ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2212023 - PMB,
FTRMADA ENTRE o uuxrcÍpro oE BoQUIM/sE
E A EMPRESA NIVEA MARBENE AS SANTOS
LI]§í.A 9437271!56E, CNPJ: 38.240.336/0001-02.

PROCESSO N": 2023)|03.0036 PREGÃO
ptgrnôluco N": 08/2023 - PMB

Processo n" 2023.1103.0036

Pregão Eletrônlco n' 0E/2023 - PMB

O MUNICIPIO DE BOQIIIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n'

26 - Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito público, representada pelo SeúoÍ Prefeito

ERALDO DE AIIDRÀDE SAI\TOS, de acordo com a Lei n' 10.520, de 17 dejulho de 2002, Lei n' 8.6ó6' de

2l de junho de 1993, DecÍeto Municipat f l90/2Ol'l que regulamenta o Registro de Preços, e demais normas

legais apücáveis e Edital de PÍegão Eletrônico n'08/2023, RESOLVE: CANCELAR a Ata de Registro de Preços

de n" ZZIZOZ3 - pMB, celebrada com o fomecedor NMA MARBENE SÁ SANTOS LÍl/lA 9437271356t,

CMJ: 38.240.336/000I-02, EndeÍeço: Rua 78, n' 39 - Rosa Elze, CEP: 49.100-000' São Cristóvão/SE,

repÍesentado pela Sf NIVEA MARBENE SÁ SANTOS LIMA. Restâm, portanto, cancelados itens registràdos e

saldos remanescentes conforme quadro abaixo:

FORNECEDOR CLASSIFICADO
NMA MARBENE SÁ SAI\TOS LIMA 94372713568 - CNPJ: 3t2'í0.336i0001-02
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Êrrarti6

o caacelamento ocoÍe nos termos do art. 18, do Decreto n" 19012011 de 24 de julho de 2017, com

fundametrto no aÍt. 78, XVll, da Lei n'8.666/93, após comprovado:
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a) elevação dos €ncargos do paÍticulaÍ;

b) ocorrência de evento posteÍior à assinaturà da ata de registro de preços;

c) aumento dos valores dos produtos, conforme planilha de custos e notas fiscais anexados nos autos,

d) vínculo de carsalidade enhe o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e

e) a imprevisibilidade dâ ocon'encia do evento.

E ainda, de acordo com as exig&tcias preüstas no artigo 20, I[, do Decreto Municipal n" 190/2017, in

verbis

4srl 20. O cancelamento de Regisfio de Preços podenú

ocoüet por Ísto supervenieate, decorrente de caso

Íortuito ou de lorça maior, que prejudique o

cumprimerrío da sta, devdamente comptovsdos e

justiftcados:

(...)

II - a pedido tlo fontecedoh'

kvando em consideração a solicitação realizada pelo fomecedor, onde fundamenta seu pedido de

cancelamento da Ata de Registro de Preço em ürtude do aumento de preço dos produtos registrados, sofrendo

acréscimo em virtude de impostos, pela alteração empresarial do regime MEI para Simples Nacional, que

ocasionou no nascimento de impostos retroativos impossibilitando ao fomecedor a geração de cenidões

atualizadas e notas fiscais para pagamento, devido a inadimptência tributária.

Devido a sua impossibilidade em geÍar certidões atualizadas, que são exigidos a serem entregues

juntamente com as Notas Fiscais, no momento do pagamento, resta impossibilitada por estas ràzões a continuidade

do fomecimento, bem como, da Ata de RegistÍo de Preço.

O cancelamento não implica anulação dos atos anteriormente pÍaticados na ügência ü Au de Registro

de Preço rf 22/2023 - PMB.

O presente Termo, após lido e achado conforme, é assinado pela Autoridade Competente do Municipio

de Boquirr/SE, por se tratar de âto unilateral nos termos do art. 79, I, da I-ei n' 8.666i93, não se aplicando a

rescisão amigável do ajuste, nos termos do Acórdãos TCU n' 845/2017 -Plenáio.

Em que pese considerada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, o cancelamento poderá

ocorrer com a aplicação de penalidades cabíveis ao fomecedor, uma vez que a Ata já se encontra em execução,

inclusive, com fomecimentos realizados desde a sua assinatura.
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Após subscrito o presente documento, os autos serão encamiúados à Secretaria Municipal de

AdminisEação e Finanças para publicação do seu extrato em Diário Oficial do Município de Boquim/SE, em

cumprimento ao panágrafo único do an. 6l da Lei a'8.666193, bem como para que seja notificada a empresa

IüVEA MARBENE AS SAI\ITOS LIMA94372713X8, CNPJ: 38.240.336/0001-02, e demais providências em

âmbito da gestâo do Íegistro de preços.

Boquim/SE, 20 de outubro de 2023

ERALDO D
AND

SANTOS:891
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ERÁLDO DE AIIDRADE SAIITOS

Prefeito Municipat


